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TERMO DE CONTRATO 

 

 

Contrato n. 35/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CUBATÃO E A EMPRESA PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça dos 

Emancipadores s/ n, Centro, Cubatão/SP, CEP 11.510-900, inscrita no CNPJ sob o n. 

51.642.635/0001-23, neste ato representada por seu Presidente, Sr. JOEMERSON 

ALVES DE SOUZA, RG nº 34.154.983, CPF nº 288.972.808-03, e de outro lado a 

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., com sede 

na CALCADA CANOPO, 11 - ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II - Santana de 

Parnaíba / São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob nº 05.340.639/0001-30, neste ato 

representada pela Sra. RENATA NUNES FERREIRA, RG nº 48.537.010-4, CPF nº 

371.237.288-40, doravante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo de Compra n. 18/2024 e em observância às disposições da Lei 

Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90012/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS 

ATRAVÉS DE POSTOS CREDENCIADOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO 

DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, 

COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE: ETANOL HIDRATADO COMUM PARA A 

FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA CONTRATANTE, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 
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TIPO QUANTIDADE 
ANUAL (Litros) 

PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

 COMBUSTÍVEIS 

Etanol 10.000 R$ 4,09 R$ 40.879,55 

TOTAL BRUTO (SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO) 
R$ 40.879,55  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) 0,00%  
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (R$)  R$ 0,00 

TOTAL ANUAL (R$) R$ 40.879,55  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de 

prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, 

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 

Administração mantém interesse na realização do serviço;   
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse 

na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 

de habilitação. 

 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como 

os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte 

integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. Não será admitida a subcontratação cessão ou transferência, total ou parcial, do 

objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 40.879,55 (quarenta mil, oitocentos e setenta 

e nove mil reais e cinquenta e cinco centavos).  

 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 

superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-

se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas 

na Lei Complementar n. 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as 

vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

 

7.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante 

a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1 Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro 

completo e atualizado de veículos, condutores e centros de custo, se houver. 

 

8.1.2 Identificar todos os veículos tipo flex como consumidores exclusivos de 

etanol, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 3º do Decreto Estadual nº 

59.038/2013; 
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8.1.3 Expedir a autorização de serviços com a antecedência mínima 

especificada no termo de contrato; 

 

8.1.4 Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 

execução contratual; 

 

8.1.5 Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidores especialmente 

designados, verificando se, no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo 

cumpridos serviços e especificações previstos no edital, no termo de referência, 

na proposta e no contrato de forma satisfatória, documentando as ocorrências; 

 

8.1.6 Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da 

Contratada e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam 

ser corrigidas a tempo; 

 

8.1.7 Prestar à Contratada e a seus representantes e profissionais todas as 

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

 

8.1.8 Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 

 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo recolhimento do comprovante de abastecimento 

e/ou de serviço e da correspondente nota fiscal de cada transação efetuada; 

 

8.1.10 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de 

serviços aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela 

Contratada no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente 

atestadas, com observância da disciplina de medição estabelecida no termo de 

contrato, comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer 

mudança de administração e endereço de cobrança; 

 

8.1.11 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Para a Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos 

e outros serviços prestados por postos credenciados, cabe à CONTRATADA: 
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9.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos 

da legislação vigente, em conformidade com as especificações técnicas; 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente 

do abastecimento de combustível e demais serviços efetivamente 

realizados, ficando claro que a Contratante não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento; 

 

9.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação e qualificação na fase da licitação;  

 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização do 

Contratante em seu acompanhamento; 

 

9.1.6. Designar preposto para representar a Contratada na execução do 

contrato; 

 

9.1.7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões 

microprocessados para cada veículo cadastrado e informado pelo 

Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de 

novos veículos automotores à frota do Contratante; 

 

9.1.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os 

condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema; 

 

9.1.9. Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 

11.929, de 12 de abril de 2005, e da Portaria da Secretaria da Fazenda 

CAT 02/2011; 
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9.1.10. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o 

cadastro do ICMS, relacionados em publicação no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005, 

e da Portaria CAT 02/2011. 3.11. Não credenciar e/ou descredenciar o 

posto de abastecimento de combustível que estiver sancionado pelo não 

cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio 

ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), da Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente e Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB); 

 

9.1.11. Comunicar ao Contratante quando da transferência, retirada e/ou 

substituição de postos credenciados; 

 

9.1.12. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às 

substituições de postos não qualificados ou entendidos como inadequados 

para a prestação dos serviços; 

 

9.1.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato; 

 

9.1.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar 

imediatamente ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que, 

porventura, possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 

serviços; 

 

9.1.15. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo 

Contratante, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de 

quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados; 

 

9.1.16. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços 

(como nas atividades de apoio e supervisão) movidos a combustíveis que 

causem menor impacto ambiental, preferencialmente etanol ou Gás Natural 

Veicular (GNV), visando à redução efetiva de emissões poluidoras na 

atmosfera; 

 

9.1.17. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de 

fornecimento de combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados; 
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9.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA. 

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

 

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 
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10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO   

 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

i)  Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave. 

iv) Multa: 

 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

 

(2.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
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ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de 15% a 25% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

3% a 5% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n. 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

12.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

 

12.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
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poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONTRATADA: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

Federal n. 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cubatão deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

01.01.02.01.031.0001.2002. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

 

Fonte de recursos: Tesouro 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS   

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal n. 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n. 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES   

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da CONTRATANTE, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n. 

14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da mesma lei, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal n. 12.527/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão/SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

Cubatão/SP, ______ de ___________________ de 2024. 

 

 

 

 _________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1 – 

 

2 –  

 

 


